
 

 

DELIBERAÇÃO Nº 062/2023/CONSAD/CDRJ  
(SEI 50905.001908/2023-10 e 50905.000733/2022-42) 

 
837ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONSAD, DE 20/04/2023 

 
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 

   
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DOCAS DO RIO DE 
JANEIRO, 

 

Considerando a autorização dada pela DIREXE, em sua 2593ª 

Reunião Ordinária, de 13/04/2023, para a prorrogação do prazo de vigência 

do contrato nº 26/2022, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses; 

Considerando o Documento nº 7042543/2023/COAUD-PORTOSRIO 

do COAUD, que recomenda que o CONSAD determine à DIREXE a 

elaboração do Termo Aditivo com vistas à prorrogação do contrato, 

condicionado à avaliação anual pelo COAUD e respectiva aprovação pelo 

CONSAD conforme determina a legislação. 

 

DELIBERA 

 

Que seja assinado, até 26 de abril próximo, o Termo Aditivo ao 

contrato nº 26/2022, relativo aos serviços de auditoria independente, e que 

os serviços prestados sejam avaliados anualmente pelo COAUD, com a 

respectiva aprovação pelo CONSAD conforme determina a legislação. 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. 

  

 

 

DINO ANTUNES DIAS BATISTA 
Presidente do Conselho de Administração 


